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Neste momento 
você deve analisar 
as Deliberações das 
Conferências Nacio-
nal, Estadual e do 
seu Município, que  
também vão lhe 
orientar na definição 
dos objetivos.

Na elaboração dos 
objetivos atender o 
artigo 22 da NOB/
SUAS 2012, que 
determina que os 
planos devem obser-
var as deliberações 
das Conferências de 
Assistência Social.
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• A elaboração dos objetivos fornecem as orientações que per-
mitem às organizações alcançar os resultados esperados.

Um objetivo é um enunciado escrito sobre resultados a serem 
alcançados em um dado período. Deve ser relevante, explícito e quantifi-
cável. E, muito importante, precisa ser exequível, ou seja, realizável.

Por isso, é importante que os objetivos sejam claros e permitam 
que se visualize o resultado desejado. 

Exemplo de um objetivo claro e que preenche suas características 
é o da PNAS (2004): 

“Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social 
básica e/ou especial para famílias, indivíduos e grupos que dele ne-
cessitarem”.

Esse enunciado oferece os elementos essenciais para a compreensão 
da mudança a ser planejada:

• Objetivo: prover serviços, programas, projetos e benefícios.

• Tipo de serviços ofertados: proteção básica e/ou especial.

• Público-alvo: famílias, indivíduos e grupos em situação de risco e 
vulnerabilidade sociais.

Construído dessa forma, gestores, profissionais e cidadãos iden-
tificam claramente as intenções da política e podem guiar suas ações e 
demandas a partir desse entendimento.

DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS

• Uma diretriz é uma orientação geral que organiza as decisões
e ações.

• O Plano de Assistência Social deve ser coerente com as diretri-
zes que orientam a administração pública, expressas no Plano 
Diretor, Plano Plurianual e outros.

• O Plano deve considerar, ainda, as Diretrizes Organizacionais
estabelecidas pelo SUAS, expressas no artigo 5º da NOB/SUAS 
2012:

Aqui vocês vão 
examinar as diretri-
zes anunciadas pela 
Norma e debater 
sobre quais são mais 
pertinentes para 
a realidade de seu 
município.

DICA

CONCEITOCONVERSA 
COM O GESTOR

ACESSE REFLITA LEIA A LEIATENÇÃOSAIBA  

LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

e

I. primazia da responsabilidade do Estado na condução da política
de assistência social;

II. Idescentralização político-administrativa e comando único das
ações em cada esfera de governo;

III. Ifinanciamento partilhado entre a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios;

IV. matricialidade sociofamiliar;

V. territorialização;
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As conferências de 
assistência social 
são instâncias que 
têm por atribuições 
a avaliação da po-
lítica de assistência 
social e a definição 
de diretrizes para o 
aprimoramento do 
SUAS, ocorrendo no 
âmbito da União, 
dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos 
Municípios (BRASIL, 
2012, art. 116).
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LEIA A NORMA

f

Aqui é o momento de 
definir os meios para 
o alcançar os objeti-
vos definidos, a partir
das diretrizes, consi-
derando a realidade 
de seu município. DICA

CONCEITOCONVERSA 
COM O GESTOR

ACESSE REFLITA LEIA A LEIATENÇÃOSAIBA  

LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

Figura 21 – Fluxo de elaboração das ações estratégicas

Fonte: elaboração CEGOV, 2015.

VI. fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade
civil;

VII. controle social e participação popular.

A NOB/SUAS 2012 chama a atenção para o caráter participativo e 
democrático da gestão do SUAS ao enfatizar que as prioridades são “deli-
beradas”. As decisões sobre as ações, os serviços e a alocação de recursos 
devem envolver a participação da comunidade por meio do Conselho de 
Assistência Social.

AÇÕES ESTRATÉGICAS

• As ações devem ser elaboradas com vistas a alcançar os obje-
tivos definidos.

“A estratégia é usada para construir a viabilidade política, 
porque é através da estratégia que o ator procura utilizar 
estas informações para pensar nas possíveis decisões e nas 
ações mais adequadas para que o ‘deve ser redomine sobre 
o pode ser’” (MATUS, 1996b, p. 34). (http://www.rc.unesp.br/
igce/geografia/pos/downloads/2002/planejamento.pdf )

Na escolha das ações e estratégias os gestores devem observar o 
artigo 22 da NOB/SUAS 2012 que determina que os planos devem obser-
var as ações articuladas e intersetoriais.

METAS

As metas são desdobramentos quantificados dos objetivos, ou 
seja, uma meta é um objetivo acompanhado da dimensão quantitativa e 
de referência temporal e territorial.

RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS

Os resultados são as mudanças diretas alcançadas pelos bene-
ficiários por meio da participação em uma política pública. Os impactos 
são as contribuições da política de assistência social para determinadas 
mudanças sociais. Esse componente indica os efeitos indiretos de uma 
política pública sobre a sociedade.

g

h

Na definição das 
metas, os gestores 
devem atentar para o 
artigo 22 da NB/SUAS 
2012 que determina 
que os planos devem 
considerar as metas 
nacionais e estaduais 
pactuadas.

DICA
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VIDEOTECA
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RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FINANCEIROS

Nesse item, deve ser apresentada a estrutura disponível para a 
execução das políticas.

UM PROGRAMA SOCIAL PRODUZ: PRODUTOS, RESULTADOS E IMPACTOS
Os produtos são os resultados concretos das ações desenvolvidas a partir dos 
recursos disponíveis. 
Exemplo: a inclusão de uma família no Cadastro Único é um produto da ativi-
dade de busca ativa.

Os resultados são efeitos dos produtos. 
Exemplo: o recebimento do benefício do Programa Bolsa Família é um resultado 
de estar incluído no Cadastro Único.

Os impactos são mudanças mais amplas decorrentes dos resultados. 
Exemplo: aumento do peso das crianças em decorrência da diversificação da 
dieta familiar, ocorrida por meio do aumento da renda

i

Durante a formulação 
desse item, atente 
para o aproveita-
mento de dados e 
informações que 
foram coletados para 
elaborar o diagnósti-
co socioterritorial.
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Os recursos materiais dizem respeito a rede socioassistencial e 
equipamentos.

Os recursos humanos se referem à quantidade e à qualidade dos 
recursos humanos. Envolvendo escolaridade, formação, se alocado 
em atividades meio ou fim, horas de treinamento, entre outros.

Os recursos financeiros serão discriminados no próximo item.

Cada município tem uma organização peculiar na secretaria res-
ponsável pela Política de Assistência Social, seja ela específica ou parti-
lhada com outra política setorial. É interessante, no entanto, que existam 
determinados setores capazes de dar conta dos objetivos e funções da 
Política conforme a LOAS e a NOB/SUAS 2012, tanto para a responsabilida-
de na condução das atividades pertinentes na execução da política, como 
para a elaboração do PAS.

Algumas atividades requerem que exista um setor ou departa-
mento com pessoas responsáveis, tais como: Proteção social básica, Prote-
ção social especial, Vigilância socioassistencial, Gestão do trabalho, Bene-
fícios eventuais setor de convênios, entre outros.

GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SUAS

A Gestão do Trabalho “compreende o planejamento, a organiza-
ção e a execução das ações relativas à valorização do trabalhador e à es-
truturação do processo de trabalho institucional, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” (Art. 109, NOB/SUAS). 

Nesse sentido, é uma função estratégica e fundamental que tem 
como atribuições, dentre outras, o reconhecimento, levantamento e ma-
peamento dos recursos humanos, dos perfis e necessidades de qualifica-
ção e, dessa forma, a estruturação de processos de educação permanente 
que promovam o desenvolvimento das competências necessárias para o 
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alcance dos objetivos do SUAS. Este diagnóstico e as ações necessárias 
para sua efetivação devem estar organizados, por cada ente, por meio de 
um Plano de Educação Permanente, que, por sua vez, deve ter sido cons-
truído de forma artuculada ao processo de planejamento da política de 
assistência social do ente e estarinserido no Plano de Assistência Social. 
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A Política Nacional de Educação Permanente do SUAS - PNEP/SUAS foi 
instituída pela Resolução CNAS n° 04 de março de 2013.

A Educação Permanente é um novo arranjo teórico-metodológico, éti-
co-político, inserido na Gestão do Trabalho do Sistema Único de Assis-
tência Social, que junto às demais ações, deve, entre outros, possibilitar a 
construção de respostas qualificadas às demandas sociais, assegurando 
proteção social e direitos. Esta normativa estabelece princípios e diretrizes 
para sua organização e execução e os tipos de ações de capacitação e de 
formação.

O Planejamento das ações de Educação Permanente será a tratativa (a 
forma) que a gestão dará para suprir as necessidades de formação e ca-
pacitação, as quais devem ser organizadas de acordo com os parâmetros,
princípios e diretrizes estabelecidos na PNEP/SUAS. 

A PNEP/SUAS está disponível no site do MDS através do link:  http://www.
mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/Politi-
ca-nacional-de-Educacao-permanente.pdf.

MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO

O artigo 50 da NOB/SUAS de 2012 estabelece que o modelo de 
gestão do SUAS prevê o financiamento compartilhado entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Tal financiamento é viabiliza-
do por meio de transferências regulares e automáticas entre os fundos de 
assistência social.

No Plano, devem ser definidos com clareza os recursos disponíveis 
para a execução das atividades, apresentando as fontes de financiamento, 
sejam do orçamento próprio, das transferências intergovernamentais ou 
de apoios privados.

Além dos recursos alocados na implementação da política de 
Assistência Social é importante apresentar a evolução do orçamento no 
período anterior e a comparação entre o que foi orçado e o que foi execu-
tado. Visualize um exemplo de relação entre aspectos do PAS que podem 
ser relacionados, facilitando a exposição e a organização das informações.

j
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PROGRAMA AÇÃO ESTRATÉGICA METAS
PERÍODO FONTES DE 

FINANCIAMENTO
F. 

2018
G. 

2019
H. 

2020 2021 MUN. EST. FED.

Serviço de PSB 
no domicílio para 
pessoas com defi-
ciência e idosos 

I. Divulgar e apri-
morar os serviços
conforme orien-
tações da política

65 % X X X X X X X

 Fonte: elaboração CEGOV, 2015.

Este tópico, na estrutura do PAS, é importante tanto para a gestão 
como para o controle social, pois é necessário tornar público o que se está 
planejando, quais são os significados da alocação de recursos próprios do 
município para a política de assistência social. Não se trata apenas de dar 
transparência aos números, mas, também, o que este ato significa para a 
execução da política de assistência social. 

EVOLUÇÃO DOS RECURSOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (UNIÃO)

Nos últimos dez anos, os valores investidos pela União na Assistência 
Social apresentaram um aumento considerável. Em valores constan-
tes (corrigidos pelo IPCA/IBGE na data base de 31/12/2012), o total 
executado na Função 08 passou de R$ 11,5 bilhões, em 2002, para R$ 
56,6 bilhões, em 2012, o que corresponde a um crescimento real 
de 392,8% (BRASIL, 2013c, p. 14).
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COBERTURA DA REDE PRESTADORA DE SERVIÇOS

• A malha de serviços deve ser analisada quanto à localização,
natureza da atenção oferecida, cobertura e quadro profissio-
nal disponibilizado. Com essas informações, podem ser iden-
tificados os vazios de atenção.

• Essa análise pode ser complementada com a comparação
com outros municípios e/ou estados, situando o padrão local
no contexto regional, estadual e interestadual.

• Além de informações sobre os serviços e programas da as-
sistência social, é necessário conhecer a rede assistencial das
demais políticas públicas existentes no território, relevante
para a análise da cobertura já que oferece uma dimensão da
totalidade da oferta de serviços disponíveis para o cidadão,
ampliando o potencial das políticas setoriais.

O Plano deve prever estratégias de integração do conjunto de ser-
viços socioassistenciais do território. A intersetorialidade, ou seja, a atua-
ção conjunta, de forma articulada e integrada das políticas sociais, visa dar 
conta dos direitos sociais, das seguranças e proteções sociais e potenciali-
zar a atuação das políticas públicas.

k
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Conheça a Lei nº 
12.101 de 27 de 
novembro de 2009 
dispõe sobre a certi-
ficação das entida-
des beneficentes de 
assistência social; 
regula os procedi-
mentos de isenção 
de contribuições 
para a seguridade 
social e dá outras 
providências (BRA-
SIL, 2009).
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l INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A NOB/SUAS 2012 dedica a Seção III do Capítulo VIII para estabe-
lecer as diretrizes para o monitoramento do SUAS.

 Define o monitoramento como o acompanhamento contínuo e sis-
temático do desenvolvimento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais em relação ao cumprimento de seus 
objetivos e metas.

Assim, a atividade de monitoramento está conectada com os ob-
jetivos e metas definidos. Além disso, a norma define como o monitora-
mento deve ser realizado por meio da produção regular de indicadores e 
da coleta de informações.

O Módulo III é inteiramente dedicado ao Monitoramento e Avalia-
ção, onde o tema será aprofundado.

ESPAÇO TEMPORAL DE EXECUÇÃO

Este item deve ser definido levando em consideração o artigo 19 
da NOB/SUAS 2012 que determina que os entres federados deverão ela-
borar seus planos de assistência social a cada quatro anos, de acordo com 
os períodos de elaboração do Plano Plurianual (PPA).

m

Sugere-se prever 
momentos de 
atualização do PAS 
que coincidam com 
o mesmo período de
atualização do PPA, se 
houver.
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Reflita sobre a 
relevância da 
elaboração do PAS 
no seu município 
quanto ao alcance 
dos objetivos da
Política de Assis-
tência Social.

NESTA AULA VOCÊ APRENDEU QUE:

ü O Plano de Assistência Social é uma exigência das normas que es-
truturam o SUAS e um importante instrumento de gestão da política no 
âmbito municipal, estadual e federal.

ü A estrutura do Plano foi definida na NOB/SUAS 2012.

ü A elaboração do Plano permite conhecer melhor a realidade social
e a estrutura da assistência social no território.
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MONITORAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO PLANO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Neste Módulo III serão apresentados os conhecimentos ne-
cessários para o Monitoramento e Controle Social do Plano 
de Assistência Social – PAS. Os conteúdos que serão desen-
volvidos tratam da importância do monitoramento no ciclo 
de gestão do PAS; o papel do controle social no monitora-
mento da execução do PAS; os indicadores para o monitora-
mento; a construção de indicadores de monitoramento do 
PAS e a articulação entre o monitoramento da execução do 
PAS e as informações produzidas pela Vigilância Socioassis-
tencial para o replanejamento e a atualização do PAS.

MÓDULO 3
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1.1

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM

Nesta Unidade, serão oferecidos conteúdos para a assimilação do aluno 
sobre:

• a compreensão de como o controle social contribui para o aprimora-
mento do PAS;

• a construção de indicadores de monitoramento do PAS;

• a compreensão do papel do monitoramento da execução do PAS e
da Vigilância; e 

• o entendimento do papel da Vigilância Socioassistencial no processo
de atualização e reconfiguração do PAS.

Deste modo, o enfoque deste Módulo está no conhecimento so-
bre o lugar do monitoramento no ciclo de gestão da política de assistência 
social; o papel do controle social no monitoramento da execução do PAS; 
a construção de indicadores para o monitoramento do PAS elaborado na 
oficina de aprendizagem do módulo anterior, e o monitoramento da exe-
cução do PAS e a Vigilância Socioassistencial enquanto mecanismos de 
produção de subsídios informacionais para a reconfiguração do PAS. As 
atividades pedagógicas serão aula expositiva e oficina de aprendizagem.

A IMPORTÂNCIA DO MONITORAMENTO 
NO CICLO DE GESTÃO DO PAS

Primeiramente é importante se definir o que é o monitoramento, 
pois em consequência, se entenderá sua importância no ciclo de gestão 
do Plano de Assistência Social.

A Política de Monitoramento e Avaliação do Ministério de Desen-
volvimento Social e Combate à Fome, definida pela Portaria nº 329, de 11 
de outubro de 2006 (BRASIL, 2006 a), define no Art. 2º que são considera-
das ações de monitoramento aquelas que se destinam ao acompanhamen-
to da implementação e execução dos programas e ações, visando à obtenção 
de informações para subsidiar gerenciamento e a tomada de decisões coti-
dianas, bem como a identificação precoce de eventuais problemas.

Retomando o que se viu no Módulo II (na Unidade 2), a NOB/SUAS 
2012 define o monitoramento como:

MÓDULO 3

unidade

3.1

Os objetivos e as 
metas definidas no 
PAS são o foco do 
monitoramento.
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Assista ao vídeo: 
MDS amplia ações 
de monitoramento 
de políticas e pro-
gramas
Disponível em: ht-
tps://www.youtube. 
com/watch?-v=-
m8wwm8JIgYk 

“o acompanhamento contínuo e sistemático do desenvolvimento
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em 
relação ao cumprimento de seus objetivos e metas”.

Portanto, a relevância do monitoramento é que o mesmo se cons-
titui como função inerente à gestão e ao controle social, como estabelece o 
art. 99 da NOB/SUAS 2012.

ü O monitoramento é uma ferramenta que amplia o conheci-
mento dos gestores sobre os processos de implementação, o que 
permite gerenciar de forma mais adequada os recursos disponí-
veis, corrigindo desvios ou solucionando problemas que surgem
ao longo do processo de execução das políticas e dos programas.

ü A atividade de monitorar parte do pressuposto de que no
processo de implementação das políticas e dos programas sur-
gem problemas, obstáculos e ocorrências que não foram previs-
tas no momento do planejamento.

ü Ele é uma ferramenta que auxilia o gestor a identificar e lidar
com essas situações.

O monitoramento pode cumprir várias funções, tais como:

• Contribuir para a eficiência das políticas e dos programas: O monito-
ramento pode retroalimentar a gestão e subsidiar a melhoria da im-
plementação, otimizando a utilização dos recursos e a redução dos
custos;

• Guiar, revisar e ajustar o desenvolvimento do programa política (ser-
viços, benefícios, programas e projetos): O monitoramento é um ins-
trumento de gestão e aprendizagem indispensável para subsidiar a
reflexão e os ajustes da estratégia da política e do programa.

• Possibilitar a transparência na informação e fortalecer a comunicação: 
O monitoramento pode ter a função de manter diferentes atores - in-
tegrantes, parceiros e o público em geral interessado - informados
sobre o andamento das ações e as situações relativas à política. Pode
esclarecer sobre os sucessos, mas também sobre os problemas mui-
tas vezes enfrentados na implementação (PIECHA e VALERELLI, 2008).

Na medida em que produz informações sobre a execução dos 
programas levando em conta os objetivos e metas incialmente planeja-
dos, a realização da atividade de monitoramento pode:

• Fortalecer as relações de prestação de contas para dentro e
para fora do governo;

• Incrementar a transparência na gestão pública;

• Levar à tomada de decisão mais eficiente;

• Fomentar o intercâmbio de ideias e experiências sobre os pro-
gramas e projetos públicos;
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mentos na administração pública (GUBERMANN e KNOPP, 2011).

Já vimos que Ciclo de Políticas Públicas tem cinco etapas: defini-
ção da agenda, definição das alternativas, tomada de decisão, implemen-
tação e avaliação. 

O Monitoramento da execução ou implementação do PAS, cor-
responde ao quarto momento do ciclo, quando é recomendado o acom-
panhamento da implementação do plano. Vamos aprender agora!

O PAPEL DO CONTROLE SOCIAL NO 
MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DO PAS 

A NOB/SUAS 2012 (art. 99) estabelece que o monitoramento da 
execução do Plano de Assistência Social é uma função da gestão e do con-
trole social.

O monitoramento da execução da política de assistência social 
pelo controle social equivale ao acompanhamento da execução orçamen-
tária dos planos de assistência social (BRASIL, 2006b, p. 40).

O Conselho municipal de assistência social tem como uma de 
suas atribuições fundamentais acompanhar todo o processo de planeja-
mento, contribuindo em todos os momentos (elaboração do diagnóstico, 
definição de objetivos e metas, previsão orçamentária, monitoramento e 
avaliação). Dentre esses momentos será tratado, em específico o acompa-
nhamento da execução orçamentária.

Os conselhos têm a função precípua de realizar o controle e a 
fiscalização dos recursos destinados às ações finalísticas, ou seja, serviços, 
programas, projetos e benefícios previstos na LOAS e definidos no PAS. 

É importante que se saiba que, quando o orçamento é aprova-
do, tem caráter autorizativo. Isso quer dizer que o orçamento aprova-
do determina até quanto o Poder Executivo pode gastar, como vimos 
no Módulo 1, Unidade 1, quando se estudou sobre a Lei Orçamentária 
Anual – LOA, que corresponde ao orçamento propriamente dito (BRASIL, 
2013a).

Contudo, a autorização para o gestor gastar não equivale a dizer 
que ele é obrigado a gastar tudo o que foi previsto e aprovado. Ele só 
precisa de nova autorização do Legislativo se for gastar mais do que o 
previsto (BRASIL, 2006b, p. 42). 

• A lei orçamentária define que o Poder Executivo tem o poder de
redirecionar recursos e alterar o conteúdo do orçamento aprovado.

• Por isso, é importante que o controle da execução orçamentária seja 
feito pelos conselhos, monitorando, assim, a efetivação do PAS.

Assim, não estão sob 
o controle do conse-
lho as despesas com
as chamadas ativida-
des meio, tais como:
folha de pagamento
de funcionários
públicos, transporte,
pesquisas, levanta-
mento de diagnós-
ticos, etc. (BRASIL,
2006b, p. 42).

DICA

CONCEITOCONVERSA 
COM O GESTOR

ACESSE REFLITA LEIA A LEIATENÇÃOSAIBA  

LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

DICA
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COM O GESTOR

ACESSE REFLITA LEIA A LEIATENÇÃOSAIBA  

LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

Veja o documento 
completo.  Dispo-
nível em: http://
www.mds.gov.br/
assistenciasocial/
secretaria-nacional-
-de-assistencia-so-
cial-snas/cartilhas/
cartilha-1-suas-o-
rientacoes-acerca-
-dos-conselhos-e-
-do-controle-social-
-da-politica-publi-
ca-de-assistencia-
-social/Cartilha%20
1%20SUAS%20-%20
Orientacoes%20
acerca%20dos%20
conselhos%20e%20
do%20controle%20
social%20da%20
politica%20publi-
ca%20de%20assis-
tencia%20social.pdf/
download
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Artigo 48 - São instrumentos de transparência da gestão fis-
cal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de 
diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também medi-
ante incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos (BRASIL, 2000).  

DICA

CONCEITOCONVERSA 
COM O GESTOR

ACESSE REFLITA LEIA A LEIATENÇÃOSAIBA  

LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

Como o Conselho vai fazer o controle da execução orçamen-
tária?

1.  O processo de avaliação e controle da execução orçamentá-
ria deve ocorrer durante todo o ciclo orçamentário. O Conselho 
deverá apreciar e aprovar a proposta orçamentária depois de 
um processo de discussão da mesma com os representantes do 
órgão gestor.    Após a fase de apreciação e aprovação, inicia-se o 
processo de acompanhamento que ocorre por meio dos relató-
rios da execução que deve, obrigatoriamente, ser apresentado 
pelo Fundo na periodicidade estabelecida em sua Lei de criação 
e em seu Decreto de regulamentação. Assim, o conselho deve 
prever em seu calendário de eventos, reunião específica para 
discussão e apreciação do relatório.

2.  Durante todo o ciclo o conselho deve avaliar se as metas es-
tabelecidas no PAS estão sendo executadas, conforme as prio-
ridades que foram estabelecidas para cada ano.  Se para cum-
primento de uma  determinada meta seja necessário alocação 
específica de recursos, o conselho deve avaliar: se realmente 
ocorreu a alocação e  se o mesmo foi suficiente. Outro fator 
importe a ser avaliado é se o prazo estimado para execução da 
meta  não irá compreender recursos de mais de um exercício 
orçamentário. Como o PAS é um instrumento de planejamento, 
deve-se prever possíveis ocorrências que impeçam a execução 
no prazo, demandando alterações no planejamento inicial ou 
aporte de mais recursos. 

3.  O conselho pode e deve acompanhar a divulgação destas in-
formações da execução orçamentária, o que é uma função obri-
gatória do gestor, conforme previsto na referida LRF/2000:

LE
IA

 A
 N

OR
M

A

Conforme disposto na Portaria MDS nº 113/2015, publicada no 
DOU em 11 de dezembro de 2015, é papel dos Conselhos de Assistência 
Social realizar o envio de parecer em sistema informatizado disponibiliza-
do pelo MDS acerca do preenchimento, por parte do Gestor, do Plano de 
Ação e do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira.

É no Demonstrativo Sintético que as informações relativas a exe-
cução financeira ds recursos do cofinanciamento federal referente aos 

DICA

CONCEITOCONVERSA 
COM O GESTOR

ACESSE REFLITA LEIA A LEIATENÇÃOSAIBA  

LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

O MDS e CNAS 
elaboraram o 
documento SUAS - 
Orientação acerca 
dos Conselhos e do 
Controle Social da 
Política Pública de 
Assistência Social - 
Caderno 1 (BRASIL, 
2006b), no qual, 
entre outros tópicos, 
detalham o pro-
cesso de controle 
e fiscalização do 
orçamento da assis-
tência social.  
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Você pode con-
seguir o manual 
acessando a inter-
net: http://www.
mds.gov.br/suas e 
clicar em Manual de 
Orientação Técnica.
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LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica, Proteção Social Es-
pecial de Média Complexidade, Proteção Social Especial de Alta Comple-
xidade, dos Programas e dos Projetos, a título de prestações de contas.

Para realização da tarefa de emissão de parecer acerca da exe-
cução financeira, o  Conselho deverá  utilizar as informações do MDS so-
bre os recursos transferidos para os fundos, disponibilizados em sistema 
informatizado, verificando se os mesmos estão sendo gastos nas ações 
que foram previstas. O Parecer do Conselho é disponibilizado por meio 
de formulário a ser preenchido eletronicamente pela Internet, sem ha-
ver a necessidade do envio ao MDS de documentação em papel. Todos 
os documentos, como atas de reunião, resoluções e pareceres que dão 
base para a deliberação precisam ficar guardados. A secretaria executiva 
precisa zelar por eles e deixá-los disponíveis, caso sejam pedidos como 
comprovação.

O Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome criou 
um manual para orientar os conselheiros no uso dos formulários referen-
tes aos Pareceres que são enviados pela Internet, podendo ser obtido no 
blog do Fundo Nacional de Assistência Social, sendo atualizado anual-
mente quando da disponibilização do Demonstrativo Sintético para pre-
enchimento.

O mesmo documento SUAS - Orientação acerca dos Conselhos e 
do Controle Social da Política Pública de Assistência Social - Caderno 1 (BRA-
SIL, 2006b, p. 52-53) aponta caminhos que o conselho precisa percorrer 
para o acompanhamento geral da implementação do PAS, quais sejam:

•   Na sua esfera de atuação (Estado, Distrito Federal ou Muni-
cípio) 

a) Discutir o plano de assistência social nas plenárias do conselho. Se 
necessário, criar comissões temáticas para discussão de temas espe-
cíficos que possam trazer contribuições ao parecer do conselho; 

b) Discutir o plano em audiências públicas para ampliar o debate e 
ver se é possível que o plano de assistência social possa se articular 
com ações das outras políticas, como saúde, educação, criança e 
adolescente, segurança alimentar e nutricional, entre outras; 

c) Analisar e dar o parecer do Plano de Assistência Social; 

d) Em caso de irregularidades, solicitar esclarecimento ao gestor 
responsável. Caso não tenha resposta, entrar em contato com 
o Conselho Estadual de Assistência Social. Como último recurso, 
acionar o Ministério Público; 

e) Acompanhar o processo de votação do Plano na Assembléia ou 
Câmara de Vereadores entre outubro e dezembro; 

f ) Acompanhar a votação de emendas parlamentares e garantir 
que elas sejam associadas ao Fundo; 

g) Divulgar o plano aprovado para os fóruns da sociedade civil, mo-
vimentos sociais e outros; 



104 CEGOV   |   UFRGS  

h) Avaliar o plano ao final do período de um ano. 

•   Na relação com o MDS, o CNAS pode usar os canais de co-
municação sempre que houver dúvida ou precisar de esclare-
cimentos.

UTILIZAÇÃO DE INDICADORES PARA 		
O MONITORAMENTO DO PAS

Ao longo deste Caderno os indicadores sociais foram sendo 
apresentados como na aula sobre o Planejamento Estratégico Situacional 
(Módulo I, Unidade I), assim como na aula sobre o Diagnóstico Socioterri-
torial, essencial para a construção do PAS (Módulo II, Unidade I). 

O monitoramento deve ser realizado por meio da produção re-
gular de indicadores e captura de informações (NOB/SUAS 2012, art. 
99, parágrafo único), em três formas de coleta:

I.    in loco;

II.   em dados provenientes dos sistemas de informação;

III.  em sistemas que coletam informações específicas para os ob-
jetivos do monitoramento.

Para a realização do monitoramento, a aplicação de indicadores 
é essencial para mensurar dimensões, como definido no artigo 100 da 
NOB/SUAS, quais sejam:

•  estrutura ou insumos

•  processos ou atividades

•  produtos ou resultados

Figura 22 – Dimensões de monitoramento e seus conceitos

Fonte: elaboração própria.

Há uma relação de causalidade entre recursos, atividades e pro-
dutos delas derivados. 

A geração dos produtos do programa, benefício, serviço ou polí-
tica pública depende da adequação dos recursos às atividades e da exe-
cução dessas de acordo com o planejamento.
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COM O GESTOR

ACESSE REFLITA LEIA A LEIATENÇÃOSAIBA  

LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

BRASIL. Portaria nº 
329 de 11 de outu-
bro de 2006. Institui 
e regulamenta a 
Política de Monito-
ramento e Avaliação 
do Ministério de 
Desenvolvimento 
Social e Combate à 
Fome. MDS. Brasília, 
2006.

Fluxo de recursos neces-
sários para a execução 

das atividades.

Variadas tarefas e proces-
sos desenvolvidos visando 

atingir o objetivo.

Resultados concretos das 
atividades desenvolvi-

das a partir dos recursos 
disponíveis.

INSUMOS ATIVIDADES PRODUTOS



105CAPACITASUAS   |   PLANOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

M
Ó

DULO
 3

unidade3.1

MONITORAMENTO 
DE INSUMOS

MONITORAMENTO 
DE ATIVIDADES

O monitoramento dos insumos responde a questões sobre disponibilidade e 
qualidade de recursos, do tipo:

• A unidade possui os recursos humanos necessários para executar o pro-
grama?
• O serviço dispõe dos materiais e equipamentos necessários para de-
sempenhar as atividades?
• Os recursos financeiros estão disponíveis?

São indicadores de insumo:
- o número de equipamento de assistência social em dado território;
- quantidade de recursos humanos;
- recursos financeiros próprios;
- recursos financeiros de transferências.

O monitoramento das atividades responde a questões sobre o desenvolvi-
mento das variadas tarefas e processos. São indicadores de atividade:

- número de atendimentos realizados no mês;
- número de visitas domiciliares realizadas no mês;
- quantidade de famílias cadastradas;
- quantidade de famílias acompanhadas nas condicionalidades;
- quantidade de adolescentes acompanhados para o convívio ou vivên-
cia familiar, comunitária e social;
- quantidade de entidades participando de ações de Articulação Inter-
setorial.

MONITORAMENTO 
DE PRODUTOS

Faz o acompanhamento dos produtos esperados como consequência das 
atividades do programa, tais como:

• quantidade de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família;
• quantidade de famílias que recebem o benefício de superação da ex-
trema pobreza;
• quantidade de famílias no Programa de Atenção Integral à Família (PAIF);
• quantidade de adolescentes em convívio ou vivência familiar, comu-
nitária e social.

São indicadores de produto:
- aumento da frequência escolar das crianças acompanhadas nas con-
dicionalidades de educação;
- aumento de famílias inseridas no Programa Bolsa Família;
- aumento de adolescentes em convívio ou vivência familiar, comuni-
tária e social;
- aumento de famílias no Programa de Atenção Integral à Família (PAIF).

Veremos, agora, como se expressa o Monitoramento em cada 
uma destas dimensões:

Podem ser acrescidas nesta lista atividades referentes à articula-
ção da rede; o trabalho com as lideranças; organização coletiva dos usu-
ários, dentre outras.
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Figura 23 – Dimensões de monitoramento e fontes de informações

Figura 24 – Relação entre os indicadores de insumo, processo e produto 
e questões que podem ser elaboradas

Fonte: elaboração CEGOV, 2015.

Fonte: elaboração com base em BRASIL, 2015.

EVENTOS EMPÍRICOS
da realidade social

Dados brutos levantados:
ESTATÍSTICAS PÚBLICAS Informação para análise e 

decisões de política pública:
INDICADOR SOCIAL

ÍNDICES

INDICADORES

DADOS ANALISADOS

DADOS ORIGINAIS

quantidade de informações

gr
au
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e 
ag

re
ga

çã
o

INDICADOR - INSUMO
Questão: há recursos para

executar a ação?
Exemplo: quantidade de
trabalhadores nos CRAS.

INDICADOR - PROCESSO
Questão: como os recursos

foram utilizados?
Exemplo: quantidade de 

famílias cadastradas no mês.

INDICADOR - PRODUTO
Questão: qual foi o resultado

do processo?
Exemplo: número de famílias
que recebem o Bolsa Família.

Médicos por
mil habitantes

Orçamento
previsto

Recursos
financeiros
liberados 
no mês

Médicos
contratados

Campanhas
realizadas

Diminuição 
da taxa de
morbidade
por doenças

DST

Aumento da
expectativa 
de vida da
população

INSUMO PROCESSO PRODUTO RESULTADO IMPACTO

MUNIC, Suas Visor, RI 
Social, Tab Social – Tab 

SUAS e Mops.

CadÚnico, Suas Visor, 
Tab Social – Tab SUAS

Tab Social – Tab SUAS, 
Registros administra-

tivos.

INSUMOS ATIVIDADES PRODUTOS
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O outro aspecto na função do monitoramento, além da produção 
regular de indicadores, é a de captura de informações. Na figura seguinte 
se verifica as fontes para obtenção de informações.

Vimos, então, como ocorre a produção regular de indicadores e a 
captura de informações, sendo agora possível se realizar a tarefa de moni-
torar por meio dos seus indicadores, como se vê na próxima figura.

A partir da exposição do conhecimento sobre indicadores para 
o monitoramento, pode-se passar para a próxima Unidade deste curso. 

	                                                            

ARTICULAÇÃO ENTRE O MONITORAMENTO 
DA EXECUÇÃO DO PAS E AS INFORMAÇÕES 
PRODUZIDAS PELA VIGILÂNCIA 
SOCIOASSISTENCIAL PARA A ATUALIZAÇÃO 
DO PAS

No âmbito do SUAS, o monitoramento é uma atividade da Vi-
gilância Socioassistencial, por meio da qual são levantadas continuada-
mente as informações sobre os serviços ofertados à população, principal-
mente quanto aos aspectos de sua qualidade e de sua adequação quanto 
ao tipo e volume da oferta. 
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No âmbito do SUAS, 
o monitoramento 
não tem caráter 
punitivo, mas sim 
instrutivo. Não cabe 
à Assistência Social 
realizar atividades 
de caráter fiscaliza-
tório. Situações de 
violação devem ser 
compulsoriamente 
encaminhadas aos 
órgãos competentes.
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A Vigilância Socioassistencial realiza o monitoramento organi-
zando as informações de dados secundários, ou seja, aqueles provenien-
tes de sistemas de informação, base de dados oficiais, relatórios admi-
nistrativos, assim como dados primários, através de visitas in loco. São 
de responsabilidade da Vigilância Socioassistencial a devida tradução e 
sistematização destas informações.

Também tem a atribuição de orientar quanto aos procedimentos 
de registro das informações referentes aos atendimentos realizados pelas 
unidades da rede socioassistencial, zelando pela padronização e qualida-
de dos mesmos, uma vez que tais informações são de fundamental rele-
vância para a caracterização da oferta de serviços e para a notificação dos 
eventos de violação de direitos.

A Vigilância Socioassistencial deve coordenar em nível municipal, 
de forma articulada com as áreas de Proteção Social Básica e de 
Proteção Social Especial, as atividades de inspeção da rede socio-
assistencial pública e privada, de forma a avaliar periodicamente 
a observância dos padrões de referência relativos à qualidade dos 
serviços ofertados (BRASIL, 2013b, p. 29).

Um desafio presente na vigilância socioassistencial é o de se 
constituir em funções restritas de fiscalização e controle, mas que sejam 
“campos estratégicos que incorporam uma nova prática do registro e da 
análise da realidade para o aprimoramento da gestão, do cotidiano dos 
processos de trabalho e do controle social” (BRASIL, 2013c, p. 36).

É a intencionalidade de construir um processo sistemático de 
análise das demandas de proteção social que faz da avaliação, do monito-
ramento e do uso da informação instrumentos de gestão, com importân-
cia estratégica no acompanhamento das ações, na escolha de prioridades 
e no investimento de recursos. “É esta perspectiva de análise que outorga 
à função da Vigilância Socioassistencial e, fundamentalmente à Política, o 
seu caráter proativo e a capacidade preventiva de proteção e de defesa 
de direitos socioassistenciais” (BRASIL, 2013c, p. 38).

Para tanto, é que o monitoramento da implementação do PAS 
conta com as atribuições da Vigilância Socioassistencial e com os dife-
rentes agentes vinculados à política (gestores, técnicos da rede pública, 
representantes e técnicos das entidades, lideranças locais, conselheiros e 
usuários), uma vez que todos esses têm legitimidade cívica para discutir 
serviços, padrões de qualidade, problemas locais e construir conjunta-
mente alternativas para a consolidação da Política de Assistência Social 
por meio da efetivação dos PAS.

A participação destes diversos segmentos possibilitará a retroa-
limentação do sistema de monitoramento e da Vigilância Socioassisten-
cial, atualizando, conferindo, ampliando, debatendo e problematizando o 
conteúdo essencial destas competências: o acesso às seguranças afiança-
do aos cidadãos brasileiros.
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LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

Ao final deste Curso 
sobre a elaboração 
de Planos de Assis-
tência Social – PAS, 
reflita sobre o papel 
do monitoramento 
e a contribuição do 
controle social neste 
processo de plane-
jamento e acompa-
nhamento da sua 
execução! 

DICA

CONCEITOCONVERSA 
COM O GESTOR

ACESSE REFLITA LEIA A LEIATENÇÃOSAIBA  

LEIA  

FERRAMENTAS
SAGI

VIDEOTECA

NESTA AULA VOCÊ APRENDEU QUE:

ü O monitoramento é um componente importante no ciclo de ges-
tão das políticas públicas.

ü O controle social tem atribuições específicas no monitoramento 
do PAS.

ü Indicadores sociais são relevantes para viabilizar o monitoramento 
do PAS.

ü Há uma relação entre o monitoramento da execução do PAS e as 
informações que a Vigilância Socioassistencial produz como resultante 
de suas atribuições.
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